
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 
CONTRATO Nº 009/2025 

 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-

000, inscrito no CNPJ sob o nº 03.XXX.555/0001-12, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a 

senhora FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa REALMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 27.XXX.336/0001-19, com sede Rua do Pequi, 

nº. 71 A, Bairro Poção,  Cuiabá – MT, CEP: 78015-565, neste ato representado por seu sócio, RAPHAEL 

ARAUJO GUIMARAES, inscrito no CPF sob o n° 053.XXX.041-06, doravante denominado CONTRATADA, têm 

entre si justo e contratado s seguintes cláusulas: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO  
1.1 O presente Contrato tem por objeto: aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) 
destinados a atender as unidades básicas de saúde e o hospital municipal, por um período de 12 (doze) 
meses , para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme os itens: 
 

ITEM 
CódigoTCE-

MT 
Descrição 

Marca 
Obrigatório  

Unid. Qtde valor uni valor total 

1 261900-8 

Mascara Cirurgica – Fabricada em 
não tecido 100% polipropileno; Com 
elástico; Clips nasal; Solda por 
ultrassom; Cor branca; Não estéril; 
Não inflamável; Isenta de fibra de 
vidro; para uso odont. Médico-
hospitalar, possuir no mínimo uma 
camada interna e uma camada 
externa e obrigatoriamente um 
elemento filtrante. A camada externa 
e o elemento filtrante devem ser 
resistentes à penetração de fluidos 
transportados pelo ar (repelência a 
fluidos). Além disso, deve ser 
constituída de forma a cobrir 
adequadamente a área do nariz e da 
boca do usuário, possuir um clipe 
nasal constituído de material 
maleável que permita o ajuste 
adequado do contorno do nariz e das 
bochechas. E o elemento filtrante 
deve possuir eficiência de filtragem 
de partículas (EFP) > 98% e 
eficiência de filtragem bacteriológica 
(BFE) > 95%. Produto com validade; 
Descartável e de uso único. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE) com prazo de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLEAN UND 200.000 R$ 0,15 R$ 30.000,00 



 

validade contado a partir do ano de 
entrega. CX 50 

3 304635-4 

Álcool etílico  com teor alcoólico de 
70 gl, hidratado, liquido, embalado 
em frasco plástico resistente 
contendo 5L. 

 
CLARITY 

UND 1300 
R$ 

31,50 
R$ 40.950,00 

7 221558-6 

Lençol Descartável de Papel em 
Rolo - constituído 100% de fibras 
naturais e desenvolvido 
especificamente para forração de 
macas ou mesas de terapias onde há 
grande rotatividade de pacientes e 
clientes diariamente. Em papel em 
textura firme e resistente, na cor 
branca, medindo 70cm de largura e 
rolo com 50 metros, involucro 
embalagem apropriada para o 
produto, rotulagem respeitando a de 
acordo com a legislação vigente. 
Pacote com 10 unidades. 

 
 
 
 
 
 
 

CLEAN 
UND 3200 R$ 9,69 R$ 31.008,00 

8 405210-2 

Lençol descartável tnt – Lençol 
descartável TNT – Material 
confeccionado em tecido não tecido 
(TNT) 100% polipropileno. Não 
estéril. Indicado para coberturas de 
colchões e macas no segmento 
médico hospitalar com a finalidade 
de proteção, impedindo a passagem 
de fluídos orgânicos e outros líquidos 
que possivelmente possa 
contaminar o paciente, a maca ou 
colchão. Com elástico e no tamanho 
2,00m x 0,90m. Gramaturas 40gr, 
uso único. Pacote com 10 unidades 

 
 
 
 
 
 
 

HNDESC 
PCT 2000 R$ 8,97 R$ 17.940,00 

15 363599-6 

Mascara de proteção descartável – 
N95 -: máscara de proteção 
respiratória(respirador articulado 
com eficaz mínima de filtração de 
95% de partículas de até 0,3 (tipo 
N95, N99,N100,)  parte externa e 
interna composta por um não tecido, 
com meio filtrante, dobrável, 
composto por uma camada de 
microfibras tratadas 
eletrostaticamente, com tiras laterais 
de elástico com comprimento 
adequado para fixação e perfeito 
ajuste facial com grampo de ajuste 
nasal, apresentação conforme 
decreto lei 79094/77 combinado com 
o art.31 l.8078/90, rotulagem 
respeitando o decreto lei 79094/77 
art.31 l.8078/90 port.conj.n.1 de 
23/1/96-m.saude. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NUTRIEX 
UND 10.000 R$ 1,30 R$ 13.000,00 

23 288215-9 

KIT COM 25 TESTES PARA 
DETECÇÃO DE ANTI-IGG E ANTI-
IGM, CONTRA 4 SOROS TIPOS DO 
VÍRUS DA DENGUE - PARA FASE 
SOLIDA DETECÇÃO QUALITATIVA 
E DIFERENCIAL DE ANTICORPOS 

 
 

WAGA/DENGUE 
IGG/IGM 

CX 150 
R$ 

500,00 
R$ 75.000,00 



 

ANTI-IGG E ANTI-IGM,CONTRA 0S 
4 ( QUATRO) SOROS TIPOS DO 
VÍRUS DA DENGUE 

24 0007255 
COBERTOR MANTA TERMICA 
ALUMINIZADA 

 
 

MARIMAR und 300 R$ 6,55 R$ 1.965,00 

25 337048 - 8 

FILTRO SOLAR - FATOR DE 
PROTECAO SOLAR 60 COM 
PROTECAO UVA/UVB,TIPO 
HIPOALERGENICO, NAO 
OLEOSO, NAO COMEDOGENICO 
E RESISTENTE A AGUA,FORMA 
FARMACEUTICA LOCAO 
CREMOSA HIDRATANTE,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 
DE ADMINISTRACAO TOPICA 200 
ML 

 
 
 
 

NUTRIEX FR 
200 
ML 

950 
R$ 

52,90 
R$ 50.255,00 

26 00061852 

TIRAS TESTE PARA VERIFICAR 
GLICEMIA. FORMATO 
UNIVERSAL. O INTERVALO DE 
MEDIÇÃO DEVERÁ SER ENTRE 20 
E 600 MG/DL; SER INDICADAS 
PARA USO PESSOAL 
(AUTOTESTE) E PROFISSIONAL; 
UTILIZADAS PARA MEDIÇÃO DE 
GLICOSE EM SANGUE TOTAL 
FRESCO E EM PACIENTES 
NEONATOS; VALIDADE DAS 
TIRAS APÓS ABERTURA DE CADA 
FRASCO: 06 MESES. 
ARMAZENAMENTO EM FRASCO: 
FACILITA O TRANSPORTE E O 
USO DOMÉSTICO. REGISTRO 
ANVISA/MS. FRASCO CONTENDO 
50 UNIDADES, COMPATIVEL COM 
A MARCA ON-CALL PLUS 

 
 
 
 
 
 
 
 

ONCALL OCP II 
UND 1000 

R$ 
64,00 

R$ 64.000,00 

 

 NO VALOR DE: R$ 324.118,00 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, CENTO E DEZOITO REAIS). 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme Lei 

14.133/2021. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante. 

Apresentação das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações 

necessárias, conforme proposta da empresa contratada; 



 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 

Especificações deste Termo de Referência; 

c) Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 

d) Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 

e) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto; 

f) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução do contrato; 

g) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

Prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

h) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência  do 

contrato; 

i) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

j) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 

3.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Contratante. 

3.2. Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, impostas 

pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de 

junho de 1978, suas atualizações ou outras leis relacionadas visando manter a integridade física e a saúde 

do trabalhador. 

3.3. Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de substituição da mão de 

obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e decoro da repartição, à técnica ou ao interesse 

do serviço, substituindo-os no prazo determinado pelo fiscal do contrato. 

3.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração 

Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

3.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 



 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada; 

3.11. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s), o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da contratação, no prazo assinalado pelo Município; 

3.12. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

3.13. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

3.14. Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

3.15. A contratada é obrigada a cumprir as exigências e reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

3.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE; 

3.17. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 

parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

3.18. Contratada deveria cumprir todas as demais  obrigações constantes neste Termo de Referência e 

em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

3.19. A contratada deverá assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para as 

obrigações decorrentes do CONTRATO. 

3.20. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s)   com avarias ou defeitos; 

3.21. A contratada deverá sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 



 

3.22. A contratada deverá manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.23. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

3.24. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega dos EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s)  e o uso indevido de patentes 

e registros; 

3.25. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do produto, mão de obra, necessária a boa e perfeita entrega dos EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) ; 

3.26. A contratada também se responsabiliza pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a 

contratante ou a terceiros; 

3.27. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço fornecido, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução; 

3.28. A contratada deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante fornecimento dos serviços 

contratados; 

3.29. A contratada deverá Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

3.30. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABN. 

3.31. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços; 

 CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento respectivamente portarias de nomeação; 



 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS  

5.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei 14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 5.1, às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 



 

5.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 

5.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1, não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 

5.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esse serão fixado por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 
data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 5.2. 

5.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

5.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 

5.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

5.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 
lei 14.133/2021. 

5.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 

5.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 
alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107


 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 
omissões por parte do contratado observado os limites estabelecidos no item 5.2; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º 
do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 
da Administração. 

5.11  Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

5.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com 
data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 
os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 
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refere o inciso II do item 5.12, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

5.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5.14 – Após período de 12 (doze) meses, considerando a data-base à data do orçamento estimado, 

poderá a Administração reajustar o valor do contrato em conformidade com o índice de INPC ou 

outro que venha ser mais vantajoso para a Administração. 

5.15  DO REAJUSTE 

5.16 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) 

ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

5.17 Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

5.18 DO REEQUILIBRIO 

5.19 O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124,  da Lei 

14.133/2021, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

5.20 As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

5.21 Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 



 

5.22 a) Elevação dos encargos do particular; 

5.23 b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

5.24 c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

5.25 d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 Em se tratando das aquisições: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s)  com 

as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

6.2 – Por ocasião da entrega e prestação de serviços, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

6.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 5(cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 



 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra- apresentação da 

nota fiscal/fatura acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e 

obrigatoriamente acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT) 

7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo 

que o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação. 

7.3 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no 

documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 deverá ser observada a aposterior. 

7.3.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela 

decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional 

observada pela norma federal. 

7.4 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a 

qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012. 

 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das 

dotações orçamentárias: 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
Dotação: 10.301.0009.20037 
Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 
Fonte: 150001002000;1600000600;1621000000 
Dotação:10.302.001.20041 
Natureza de despesas: 33.90.30.00.00 
Fonte: 15001002000;1600000600;1621000000 

 
 CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 A responsabilidade pela gestão do contrato/ata de registro de preço será do Secretário 

Municipal de Saúde. 

9.2 A responsabilidade pela fiscalização do contrato será da servidora LIGIA FERNANDA GOMES, 

CPF 031.XXX.151-02, em conformidade com a Portaria nº 091/GP/2025. 



 

9.3 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto 

deste edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei. 

11.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

11.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f)   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

11.5 Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 



 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

11.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.8 A sanção prevista no item 11.2, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo 

Antônio de Leverger/MT, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.9 Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

11.9.1 Para as infrações previstas no item 11.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

11.9.2 Para as infrações previstas no item 11.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

11.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 



 

11.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.13.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.13.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.13.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.14  A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.15 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.16 O não pagamento nos prazos fixados neste Edital e seus anexos deste edital acarretará multa 

à CONTRATANTE. 

11.17 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado 

implica, no pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, 

limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a CONTRATANTE, do pagamento 

de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 



 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 
motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ouobjeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 12.1, observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da lei 14.133/2021. 
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§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

12.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, semprejuízo 
das sanções previstas neste contrato e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
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quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.1, ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 12.1, o ato deverá ser precedido de autorização expressa Prefeita 

municipal competente, conforme o caso. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS  

13.1 - A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, percentuais 

equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nata 

fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 

209, de 20 de maio de 1999. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  

14.1 - Fica o presente contrato, vinculada aos termos do edital do correspondente pregão e seus 

anexos, ao respectivo contrato, bem como à proposta pelo contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e o fornecimento EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s), responsabilizando-se pela 

veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 

sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2.- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o  processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2.1- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 



 

com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO  

16.1 - Esta ata será regida de acordo com a lei 14.133/2021 e alterações subsequentes,  termos do 

edital do correspondente pregão, bem como à proposta do contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO  

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT , para dirimir quaisquer 

controvérsias resultantes deste instrumento. 

 
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT, 28 de abril de 2025. 

 
 
  
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires                       REALMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
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